
. -. 

/ 

E~T,ADO_ :DO ESPÍRifó. SA.NTO 

' .) 

CÂMJ,\.RA MUNICIP~L ·DE -coLAT1NA 

. ' . 

N ..... ____ ........ :,,, ............. . 
· / 

. --· --- ---. -_ :_. --..,: ,- ---. --- -------- -------------- ---- --------- -- ----· ----·: · ---- . ----- -... -- -~ ~--.,,. ---- -------- --. --- ----- ---- ----------. ----- ··-:· --- ------ -_ ---. ------ ---- -~ --- ---- ---.--- ------ --- --. --. --- ---- -
....... 

···------------------------------------------------·---------------------------··::·:···----------,;: ..... ;····----·_····;;:·;:~:::·.--~----·-··-·····--·~-.. ----~-----······---·------····----·····.-·····-----·--

------------------------·-··:···-------------------------------,----·······,·························------·····---··-·-·--·········-·-·····;··-··--------------------------------------------·-·---------··---.----

/ .. 
' ' -

autÚoJ nos termoi. Já . /ei1 _oÍ J~cumenloS- que. ~eguem 

., ' 

DIRETOR DA SECRETA.RIA 

/, , 

I 



·- . 

ESTADO DO ESPIRiTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINP.~ 

Ofício nQ 451/58 Em 28 de Novembro de 1958. 

Senhor Presidente: 

O surto de progresso do nosso Município é um fenó

meno hoje reconhecido e proclamado, assim no Estado como Paiz. A 

sua produção, o aumento constante da sua população e o espírito

realizador do nosso povo, são fátos qu~ constituem objéto de co

mentarios, os mais lisonj,eiros, dentro e f6ra do Espírito Santo. 
Como consequencia lógica, cresce vertiginosamente

ª cidade séde, bem como as nossas vilas e povoados, cujas reivin 
. . . -

dicações se multiplicam como naturais imperativos do nosso dese~ 

volvimento. Dentre essas reivindicações se descatam, pelo seu c~ 
ráter de indiscutivel utilidade pública, as que dizem respeito 

com a ampliação das rêdes de distribuição de água e de energia -

elétrica, assim como da de esgotos. 

O incluso projéto de lei, que tenho a honra de sub 

meter à esclarecida apreciação dessa Egrégia Câmara, visa a aten 
der uma parte mínima das reivindicações da população, no que tan 
ge ao setor de distribuição de energia elétrica. 

Como estamos às portas do encerramento do exerci-

cio, permito-me pedir para ele regime de urgencia e aproveito a 

oportunidade para apresentar a V.Excia. as minhas 

~6sal'1sauda.,lões . /l 
( 2S::L. t1 · ~~/ l/\.__/ .g~ 

Raul 'G~-Oberti ~ 
Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr. Wolmer Tardin 
DD. PrE;sidente da Câmara Municipal 
N E S T A 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUN!_~L DE COLA TINA ) _ . 

-s~ 1 1 s-11 ·. P;lf.r 
PRoJiTo DE LEI NQ ) · \ 

Autoriza a execuçao de serviços 
e abre o necessário crédito especial.-

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do -Espí- . 

~ito Santo, usando de atribuição legal, 

D E C R E T A: 

Artigo lº - Fica o Prefeito Municipal autorizado ~ mandar ampli
as rêdes de distribuição de energia elétrica dos Dis 
tritos da ãéde e de Vila Verde. 

~rtigo 22 - Para execução da presente lei, fica aberto um crédi
to especial de @ 275.200,00 (Duzentos e setenta e 
cinco mil e duzentos cruzeiros), obtidos os recursos 
do excesso de arrecadação do corrente exercicio. 

Artigo ~º - Revogam-se as disposições em contrario. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, 

etc., etc. 

-~ 
~ d.iscnssác 

\/ A.'PO em. -------·· 
"\.PRO , 0 ... -----------------· ·---------------() . f)/ ________ o ~ 
~or ..... /.-----r----- \ 6\.1J.3:-I \oÓ-- , 

d SªSSORS ~--··;/7.• - J-IZ ,~ li 
:Ja\a ~~ " :1-Uil---v!!yZ:L..:if!J/L---} 
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PARECER 

Estamos pela aprov~ç~o de prejeto de.lei 
nQ153, ~ue autoriza a execução de serviços ~ abre o 
necess,~io crédito especi~l. 

Em 19/12/58 

_ _J 
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Of,.. n~2341 58 -,. 

Enc~1minhe ~· v·aE:.r:ci~ ~ ;· por1J ©S devides fins de 
S:iilnç~G ~ prm.q,ül:s•~ç@~, ~ inolue~· pi'ÇJijetti de l~i qu.é ·
iaut~;i:iiz~ ·execuçi~ -de. aerviç@a e ~bre. r; riecess~rj,o' e~!. 
di ii~·· 

A@ E.:irrne j) Sr• .. 
Dr. R@ul Gii.:fbel. .. ti 
I>D.Prefei tei Munie:i.pall ··· 
NESTA 
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Ant•riz~ ~- execuçãs de aewv:lç®s e 
abre o nec~as~ri<> crSditó especiG1 
~~-----~----~ ......... ··~.Willl!"-~--......._. 

-A ClmaN Mu.n1,eip~l de Cc.tlatina; Estad:& _ d(j Es• 
.p~ri te Sant0 9. m~ande de stribuiçies legais, 

DECRETA~ 

- Fica ® PrefeitG. )!unicip2l aut@rizad0 -ia msmda:r amp1it;tr 
as rêdes de diBt:i:~buiçâe de energia el~tricia d&s dis-
_tritos. de_ Vila . Ve.:r.'de ·.e d&i Sede. - · 

' . 
- Pia1"'1 ~xecuçi@ da presente Lei, fica tibert0. ma er,dite · 

especi~l de- Cr.$2"/5•200,e~(duzeldle.s'e ·setenta e oinc<t 
mil e- duze11t$a cru.zeil'&H3) -~ . eibti-d©S ©S reC~00$ dG ._.,;. 
ex~e1;11s@ de ai:rec~d~çie DO cor.rente exerc~ei•:• revsglii
dP-a as disp@siç©es em ccntrári@. 

. -

C~~r~ Municipal de Colatina,~ 23 de dezem.b:re de 1958 

,_ .. 


